
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº _____/2026
(Do Sr. Pedro Westphalen)

Requer  informações  ao  Ministério  da
Agricultura  e  Pecuária  (MAPA),  acerca  da
aplicação das Resoluções nº 5.268/2025 e nº
5.193/2024,  que  tratam  da  concessão  de
crédito  rural  a  produtores  com  áreas
desmatadas irregularmente.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 50, §2º, da
Constituição Federal, e nos termos regimentais, que sejam solicitadas ao
Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), as seguintes informações:

1. Sobre a aplicação das Resoluções

a)  Quais  são  os  critérios  técnicos  e  jurídicos  utilizados  para  a
aplicação das Resoluções nº 5.268/2025 e nº 5.193/2024?

b) Como se dá a operacionalização da vedação de crédito rural aos
produtores com áreas desmatadas irregularmente após 31 de julho
de 2019?

2. Sobre o uso de dados do PRODES

a) De que forma os dados do sistema PRODES são integrados às
análises de concessão de crédito?

b)  Há  validação  ou  cruzamento  com  outros  sistemas  de
monitoramento ambiental? Quais?

c) Como é garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa em
caso de divergência nos dados?

3. Impactos ao setor produtivo
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a) Quantos produtores rurais já foram impedidos de acessar crédito
em decorrência dessas normas?

b)  Qual  o  impacto  estimado  dessas  restrições  na  produção
agropecuária nacional?

c) Existem estudos de impacto econômico e social dessas medidas?

4. Regularização e revisão

a)  Quais  são  os  mecanismos  disponíveis  para  regularização  dos
produtores eventualmente enquadrados nas restrições?

b) Há previsão de revisão ou atualização dos critérios estabelecidos
nas referidas resoluções?

5. Transparência e segurança jurídica

a) Como os produtores são informados previamente sobre eventuais
impedimentos ao crédito?

b) Há canais específicos para contestação administrativa?

c)  Quais  medidas  estão  sendo adotadas  para  garantir  segurança
jurídica aos produtores rurais?

JUSTIFICAÇÃO

As  Resoluções  nº  5.268/2025  e  nº  5.193/2024,  editadas  pelo

Conselho Monetário Nacional, estabeleceram restrições à concessão de

crédito rural para produtores que possuam áreas com desmatamento

irregular identificado pelo sistema PRODES, especialmente após 31 de

julho de 2019, na Amazônia Legal.

Embora tais medidas tenham como objetivo fortalecer a política

ambiental e coibir práticas ilegais, há crescente preocupação quanto aos *C
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seus  impactos  sobre  o  setor  produtivo,  sobretudo  em  relação  à

segurança jurídica, à confiabilidade dos dados utilizados e ao direito de

defesa dos produtores.

Relatos indicam que produtores podem estar sendo impedidos de

acessar  financiamento  agrícola  com  base  em  informações  que,  em

alguns  casos,  não  refletem  a  realidade  fundiária  ou  ambiental

atualizada, o que pode comprometer a produção, a geração de renda e

o desenvolvimento regional.

Dessa forma, faz-se necessário obter esclarecimentos detalhados

dos  órgãos  responsáveis,  a  fim  de  garantir  transparência,  equilíbrio

entre  proteção  ambiental  e  produção  agropecuária,  bem  como

assegurar  que  as  políticas  públicas  sejam  aplicadas  com  justiça  e

eficiência.

Sala das Sessões, 31 de março de 2026. 

PEDRO WESTPHALEN
Deputado Federal

PP/RS
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